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A desconsideração inversa da personalidade jurídica na execução trabalhista e a 
pesquisa eletrônica de bens de executados

                                                                 Ben-Hur Silveira Claus3 

“  ...  diante  do  abuso  de  direito  e  da  fraude  no  uso  da  
personalidade  jurídica,  o  juiz  brasileiro  tem  o  direito  de 
indagar, em seu livre convencimento, se há de consagrar a 
fraude  ou  o  abuso  de  direito,  ou  se  deva  desprezar  a 
personalidade  jurídica,  para,  penetrando  em seu  âmago, 
alcançar pessoas e bens que dentro dela se escondem para 
fins ilícitos ou abusivos.” 

Rubens Requião

SUMÁRIO: Introdução: o Direito atendeu à Economia.  1. A autonomia patrimonial como pressuposto teórico 
da  sociedade  de  responsabilidade  limitada.  2.  A  desconsideração  inversa  da  personalidade  jurídica.  3. 
Desconsideração  clássica  e  desconsideração  inversa  da  personalidade  jurídica.  4.  O  suporte  fático  da 
desconsideração inversa: a confusão patrimonial.   5. A opção pela teoria objetiva da desconsideração da 
personalidade  jurídica.   6.  O  abuso  da  personalidade  jurídica  configura-se  pela  simples  invocação  da 
autonomia patrimonial.  7. Uma histórica construção hermenêutica.  8. A desconsideração da personalidade 
jurídica em face da pesquisa eletrônica de bens do executado.  Considerações finais.  Referências.

RESUMO:  Enquanto a clássica desconsideração da personalidade jurídica opera como técnica para inibir a 
utilização indevida da autonomia patrimonial da sociedade personificada e visa responsabilizar o sócio pelas 
obrigações da sociedade, a desconsideração inversa da personalidade jurídica opera para coibir a confusão 
patrimonial entre sócio e sociedade, responsabilizando a sociedade personificada por obrigações do sócio que 
oculta seu patrimônio pessoal no patrimônio da sociedade.  Em ambas as situações, a ordem jurídica resgata 
o latente caráter prospectivo do princípio da primazia da realidade, para superar a formal distinção com a qual 
distinguira o patrimônio da sociedade do patrimônio pessoal dos sócios, apagando as linhas imaginárias com 
que o direito autonomiza esses dois patrimônios com o objetivo de estimular o desenvolvimento da atividade 
econômica regular.

PALAVRAS-CHAVE:  Sociedade de responsabilidade limitada.   Desconsideração da personalidade jurídica. 
Desconsideração inversa da personalidade jurídica.  Abuso de direito na utilização da personalidade jurídica. 
Pesquisa eletrônica de bens do executado.  Execução trabalhista. Efetividade da execução trabalhista.

Introdução: o Direito atendeu à Economia

Até o surgimento das sociedades personificadas de responsabilidade limitada, a atividade 
econômica era desenvolvida sob responsabilidade pessoal.  Fosse um único empreendedor, fossem 
vários os empreendedores reunidos para a exploração de atividade econômica, a responsabilidade 

3 Ben-Hur Silveira Claus é juiz titular da Vara do Trabalho de Carazinho-RS (4ª Região) e mestre em direito.
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recaía  sobre  a  pessoa  natural  dos  empresários.    Por  conseguinte,  a  responsabilidade  pelas 
obrigações contraídas no desenvolvimento da atividade econômica incumbia à pessoa natural dos 
titulares do empreendimento, que então respondiam com seu patrimônio pessoal pelos débitos 
decorrentes da exploração econômica empreendida. 

A  criação  das  sociedades  personificadas  de  responsabilidade  limitada  surge  no  Direito 
Moderno  para  conferir  segurança  jurídica  aos  sócios,  os  quais  pretendiam ter  seu  patrimônio 
pessoal preservado na hipótese de insucesso da atividade econômica empreendida.  Não estando o 
patrimônio pessoal dos sócios sujeito a responder pelas obrigações contraídas no desenvolvimento 
da  atividade  econômica,  o  progresso  da  economia  estaria  permanentemente  estimulado  pela 
perspectiva dos novos empreendimentos que a  livre iniciativa fomentaria.   

Sob o influxo do ideário do Liberalismo Econômico fundado pela Revolução Francesa de 
1789,  o  engenho  jurídico  concebe  então  um  ente  abstrato   que  responderá  com  o  próprio 
patrimônio  pelas  obrigações  que  venha  a  contrair  perante  terceiros  (clientes,  fornecedores, 
empregados,  etc.),  deixando  a  salvo  o  patrimônio  individual  da  pessoa  natural  dos  sócios 
integrantes desse sujeito coletivo.  Estava aberto o caminho pelo qual seria possível estimular a 
atividade econômica sem colocar sob risco o patrimônio pessoal dos empreendedores.  

O  engenho  jurídico  faz  nascer  o  ente  abstrato  da  sociedade  personificada  de 
responsabilidade limitada. 4  O direito atribui ao agrupamento social  personalidade jurídica distinta 
da pessoa dos sócios.  Mas esse sujeito moral não passa de uma ficção teórica com a qual a 
formulação jurídica logra superar o fato objetivo de que a atividade econômica tem por atores 
determinadas pessoas naturais.  

1  A  autonomia  patrimonial  como  pressuposto  teórico  da  sociedade  de 
responsabilidade limitada

A ideia de autonomia patrimonial está pressuposta na concepção da sociedade personificada 
de  responsabilidade  limitada.  A  atribuição  de  uma personalidade  jurídica  distinta  a  esse  ente 
abstrato permite edificar teoricamente a noção de autonomia patrimonial: o patrimônio societário 
do  sujeito  coletivo  não  se  comunica  com o  patrimônio  pessoal  dos  sócios  e  vice-versa.   As 
respectivas  obrigações  permanecem em separado.   Vale  dizer,  pelas  obrigações  da  sociedade 
personificada responde apenas o patrimônio desse ente abstrato. Pelas obrigações pessoais do 
sócio responde apenas o patrimônio pessoal de cada sócio obrigado.

Não  haveria  vasos  comunicantes  entre  patrimônio  societário  e  patrimônio  pessoal  dos 
sócios.  Esta é a ideia central que preside a concepção de personalidade jurídica da sociedade 
empresária de responsabilidade limitada: a ordem jurídica reconhece haver distinção entre pessoa 
jurídica e pessoa natural dos respectivos sócios, distinção que se expressa no reconhecimento de 
existência de autonomia entre o patrimônio da sociedade e o patrimônio dos sócios.      

Porém, a autonomia patrimonial reconhecida à sociedade personificada não constitui um 
salvo conduto atribuído pela ordem jurídica para isentar os sócios de responsabilidade por seus 
atos empresariais. Visa, antes, facilitar à pessoa jurídica o exercício de sua regular função social na 
vida econômica. Na presença do desenvolvimento regular da atividade econômica pela sociedade 

4  A sociedade empresarial de responsabilidade limitada surge na Inglaterra, em 1862; na Alemanha, em 1892; 
em Portugal, em 1901; na Áustria, em 1906; no Brasil, em 1919 (FERREIRA, 1952, p. 324 et seq.)

   86

::  Ano IX |  Número 156 | Maio de 2013 ::



 

                                                                                   

                                                              

    volta ao índice
 volta ao sumário

empresarial,  o sistema legal  assegura eficácia  jurídica à personificação societária,  distinguindo 
entre patrimônio social e patrimônio particular do sócio.  

Na medida em que a função social da personalidade jurídica é desvirtuada pela prática de 
atos irregulares de seus integrantes, a autonomia patrimonial antes assegurada como condição de 
estímulo ao empreendedorismo econômico cede em favor da preservação da integridade da ordem 
jurídica,  uma  vez  que  a  personificação  societária  não  pode  ser  utilizada  pelos  sócios  para  a 
consecução  de  fins  contrários  ao  bem  comum.   Ocorrendo  tal  desvirtuamento  no  uso  da 
personificação societária, a ordem jurídica excepciona a regra da autonomia patrimonial e passa a 
admitir a comunicação entre os patrimônios, neutralizando a eficácia jurídica inicialmente conferida 
à personificação societária, de modo a responsabilizar diretamente os sócios pelas obrigações da 
sociedade.  

É o que ocorre na desconsideração da personalidade jurídica da sociedade executada, de 
acordo com o magistério de  Ovídio A. Baptista da Silva (2002, p. 73).  Depois de assinalar a 
contribuição  dos  juristas  alemães  para  o  desenvolvimento  da  teoria  da  desconsideração  da 
personalidade jurídica, o erudito jurista observa que a doutrina contemporânea admite superar a 
separação entre o patrimônio da sociedade e o patrimônio dos sócios  “[...] quando a sociedade 
seja utilizada pelos sócios com o fito de prejudicar terceiros, ou sirva de anteparo para permitir a 
prática  de  negócios  ilegais.”   A  teoria  da  desconsideração  da  personalidade  jurídica  adquiriu 
espectro internacional, conforme revelam as pesquisas de direito comparado. 5  

2  A desconsideração inversa da personalidade jurídica

A  teoria  da  desconsideração  da  personalidade  jurídica  tem  por  finalidade  coibir  fraudes 
realizadas  mediante  a  abusiva  utilização  da  autonomia  patrimonial  conferida  à  sociedade 
personificada.  Nas palavras de Fábio Ulhoa Coelho,  (2009, p. 47-48),  “a desconsideração é 
utilizada  como  instrumento  para  responsabilizar  sócio  por  dívida  formalmente  imputada  à 
sociedade”.   Como se  percebe,  é  sobre  a  eficácia  jurídica  da  autonomia  patrimonial  –  e  sua 
relativização  -  que  se  desenvolve  a  teoria  da  desconsideração  da  personalidade  jurídica  da 
sociedade personificada.  

Na desconsideração inversa da personalidade jurídica, a questão está novamente centrada na 
eficácia jurídica da autonomia patrimonial e sua relativização; mas aqui a sociedade personificada 
é  chamada  a  responder  por  obrigações  pessoais  do  sócio  sob  o  fundamento  de  confusão 
patrimonial (CC, art. 50).  

Em ambos os tipos de desconsideração da personalidade jurídica é a eficácia  jurídica da 
autonomia patrimonial que é superada pela técnica do direito:    a ciência jurídica neutraliza a 
autonomia patrimonial quando tal concessão à ordem econômica degenera no descumprimento das 
obrigações. Logo se percebe que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica tem por 
objeto o resgate do princípio da responsabilidade patrimonial, mediante a superação de aspectos 
formais de personificação jurídica da sociedade empresarial. 

5  A  teoria  da  desconsideração  da  personalidade  jurídica  é  identificada  de  diferentes  formas  no  direito 
comparado,  mas  conteúdo  é  sempre  o  mesmo:   a  superação  do  formalismo  jurídico  da  personificação 
societária,  na perspectiva de vertical  resgate do princípio da responsabilidade patrimonial  dos sócios.   No 
direito norteamericano: disregard of legal entity; no direito italiano:  superamento della personalità giuridica; 
no direito argentino: teoría de la penetración; no direito francês: mise à l’écart de la personalité morale.
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3  Desconsideração clássica e desconsideração inversa da personalidade jurídica

Enquanto a clássica desconsideração da personalidade jurídica opera como técnica para inibir 
a utilização indevida da autonomia patrimonial da sociedade personificada e visa responsabilizar o 
sócio pelas obrigações da sociedade, a teoria da desconsideração inversa da personalidade jurídica 
opera para coibir a confusão patrimonial entre sócio e sociedade, responsabilizando a sociedade 
personificada  por  obrigações  do  sócio  que  oculta  seu  patrimônio  pessoal  no  patrimônio  da 
sociedade.  

Em ambas as situações, a ordem jurídica resgata o latente caráter prospectivo do princípio 
da primazia da realidade, para superar a formal distinção com a qual distinguira o patrimônio da 
sociedade do patrimônio pessoal dos sócios, apagando as linhas imaginárias com que o direito 
autonomiza esses dois patrimônios com o objetivo de estimular o desenvolvimento da atividade 
econômica regular (CLAUS, 2010, p. 66).  

Noutras palavras, a ficção teórica com a qual a formulação jurídica lograra superar o fato 
objetivo de que a atividade econômica tem por atores determinadas pessoas naturais retrocede 
pela  saneadora potência  com que o princípio da primazia  da realidade restaura o primado da 
ordem jurídica, impedindo que eficácia jurídica da autonomia patrimonial reconhecida à sociedade 
personificada seja utilizada para prejudicar terceiros.   

4  O suporte fático da desconsideração inversa: a confusão patrimonial

A desconsideração inversa da personalidade jurídica visa coibir o desvio de bens do sócio 
para a sociedade, conforme se extrai da lição de Fábio Ulhoa Coelho.  Na desconsideração inversa, 
o abuso da personalidade jurídica do ente societário caracteriza-se pelo preenchimento do suporte 
fático da confusão patrimonial, requisito previsto no art. 50 do Código Civil. 

O autor esclarece que a desconsideração inversa consiste no afastamento do princípio da 
autonomia patrimonial da pessoa jurídica para responsabilizar a sociedade por obrigação do sócio, 
técnica jurídica que tem cabimento quando   “[...] o devedor transfere seus bens para a pessoa 
jurídica sobre a qual detém absoluto controle.  Desse modo, continua a usufruí-los, apesar de não 
serem  de  sua  propriedade,  mas  da  pessoa  jurídica  controlada.”  6  Vale  dizer,  a  técnica  da 
desconsideração  inversa  tem  aplicação  quando  o  sócio  esvazia  seu  patrimônio  pessoal, 
transferindo-o à pessoa jurídica da qual é sócio, para furtar-se às obrigações que são de sua 
responsabilidade pessoal, mediante a artificiosa invocação da autonomia patrimonial da sociedade 
personificada para a qual o sócio desviou seu patrimônio pessoal.

Conforme restou assentado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 
Especial nº 948.117, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, de 22/06/2010, o fundamento legal 
para a aplicação da teoria da desconsideração inversa da personalidade jurídica radica no art. 50 

6 O autor informa que a técnica da desconsideração inversa da personalidade jurídica é utilizada no Direito de 
Família quando se constata que o cônjuge desvia seu patrimônio pessoal para a pessoa jurídica de que é titular, 
com a finalidade de sonegar determinados bens da partilha.  Por vezes, a técnica é utilizada para neutralizar a 
conduta do cônjuge que aparenta possuir menor rendimento, para obter artificiosamente a redução do valor 
dos alimentos que está obrigado a pagar.  Essa técnica também é utilizada no Direito das Sucessões quando 
herdeiros transferem patrimônio do inventariado para pessoas jurídicas, para sonegar determinados bens da 
partilha a ser feita no inventário, para prejudicar outros herdeiros ou terceiros credores do espólio (COELHO, 
2009, p. 48). 
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do Código Civil.   Depois de consignar que a desconsideração inversa da personalidade jurídica 
caracteriza-se pelo afastamento da autonomia patrimonial da sociedade, para, contrariamente ao 
que ocorre na desconsideração da personalidade propriamente dita, atingir o ente coletivo e seu 
patrimônio social, de modo a responsabilizar a pessoa jurídica por obrigações do sócio controlador, 
a ementa do acórdão registra:  “III – Considerando-se que a finalidade da  disregard doctrine é 
combater a utilização indevida do ente societário por seus sócios, o que pode ocorrer também nos 
casos em que o sócio controlador esvazia o seu patrimônio pessoal e o integraliza na pessoa 
jurídica,  conclui-se,  de  uma  interpretação  teleológica  do  art.  50  do  CC/2002,  ser  possível  a 
desconsideração inversa da personalidade jurídica, de modo a atingir bens da sociedade em razão 
de dívidas contraídas pelo sócio controlador,  conquanto preenchidos os requisitos previstos na 
norma.” 7

5  A opção pela teoria objetiva da desconsideração da personalidade jurídica

A  histórica  opção  da  doutrina  justrabalhista  pela  teoria  objetiva  da  desconsideração  da 
personalidade jurídica tem sido compreendida na teoria jurídica como expressão da autonomia 
científica do direito do trabalho em relação ao direito civil.  

Se na Justiça Comum a invocação da teoria desconsideração da personalidade jurídica da 
sociedade  personificada  é  encarada  como  medida  excepcional  cuja  aplicação  reclama  estrita 
configuração dos requisitos do art. 50 do Código Civil, a aplicação dessa teoria é de ocorrência 
ordinária na Justiça do Trabalho, bastando que a invocação da autonomia patrimonial seja oposta 
como obstáculo à satisfação de crédito trabalhista para que se tenha por configurada a utilização 
abusiva da personalidade jurídica da sociedade personificada.  

Diversamente do que ocorre na Justiça Comum, a mera inexistência de bens da sociedade 
para responder  pela  execução de crédito  trabalhista  abre  imediatamente as portas que dão o 
acesso  à  superação  da  autonomia  patrimonial  mediante  a  técnica  da  desconsideração  da 
personalidade jurídica propriamente dita ou mediante a técnica da desconsideração inversa da 
personalidade jurídica, conforme se trate de obrigação trabalhista da sociedade ou de obrigação 
trabalhista do sócio, respectivamente.   Enquanto o credor cível tem o ônus da prova da ocorrência 
de  desvio  de  finalidade  ou  de  confusão  patrimonial  para  lograr  obter  a  desconsideração  da 
personalidade jurídica da sociedade executada (CC, art. 50), ao credor trabalhista incumbe apenas 
demonstrar a insuficiência dos bens da sociedade executada, para que a execução seja direcionada 
aos sócios.  Da mesma forma, tratando-se de execução contra executado pessoa natural, a mera 
insuficiência de bens do executado pessoal natural  dá ensejo ao direcionamento da  execução 
contra a sociedade de que ele participa.  Esse redirecionamento é realizado mediante a adoção da 
técnica da desconsideração inversa da personalidade jurídica, cujo fundamento jurídico radica na 
aplicação teleológica da norma do art. 50 do Código Civil, conforme assentado no acórdão do STJ 
antes mencionado.

É  oportuno  destacar,  com  Mauro Schiavi (2008,  p.  709-710),  que o  Direito  do Trabalho 
abraçou a teoria objetiva da desconsideração da personalidade jurídica, segundo a qual basta a 
inexistência de bens da sociedade executada para redirecionar-se a execução contra o patrimônio 
dos  sócios.  O  autor  pondera  que   “[...]  a  moderna  doutrina  e  jurisprudência  trabalhista 
encamparam  a  chamada  teoria  objetiva  da  desconsideração  da  personalidade  jurídica  que 
disciplina a possibilidade de execução dos bens do sócio, independentemente se os atos violaram 

7 STJ REsp nº 948.117 - MS (2007/0045262-5), 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/06/2010.
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ou não o contrato, ou houve abuso de poder.  Basta a pessoa jurídica não possuir bens, para ter 
início  a  execução  dos  bens  do  sócio.   No  Processo  do  Trabalho,  o  presente  entendimento  se 
justifica em razão da hipossuficiência do trabalhador, da dificuldade que apresenta o reclamante 
em demonstrar a má-fé do administrador e do caráter alimentar do crédito trabalhista” (2008, p. 
709-710).

6   O  abuso  da  personalidade  jurídica  configura-se  pela  simples  invocação  da 
autonomia patrimonial 

A  desconsideração  da  personalidade  jurídica  no  processo  trabalhista  é  a  mais  ampla 
possível, conforme observa Eduardo Milléo Baracat.  A pesquisa realizada pelo autor revela que, no 
microssistema trabalhista,  “[...] o entendimento dominante é o de que a utilização deste instituto 
independe de fraude, abuso de poder ou ato ilícito dos sócios; basta o inadimplemento do crédito 
trabalhista e que a sociedade empregadora não disponha de patrimônio para suportar a execução” 
(BARACAT, 2010, p. 196).

Edificada sobre o princípio da boa-fé, a teoria da superação da personalidade jurídica, no 
âmbito do Direito do Trabalho, funda-se na premissa de que a simples invocação da autonomia 
patrimonial  da  sociedade  e  de  seus  sócios  como  obstáculo  ao  cumprimento  de  obrigações 
trabalhistas caracteriza abuso de direito na utilização da personalidade jurídica.  Isso por que se 
considera que a personalidade jurídica é aproveitada de forma abusiva quando se antepõe ao 
cumprimento de obrigação trabalhista o óbice da separação patrimonial existente entre sociedade 
e sócios, conforme preleciona Ari Pedro Lorenzetti (2003, p. 198).

O abuso de direito na utilização da personificação societária configura-se in re ipsa sempre 
que a autonomia patrimonial é invocada para sonegar obrigação decorrente de direito de natureza 
indisponível, como é o caso dos direitos fundamentais sociais (CF, art. 7º). 8

7  Uma histórica construção hermenêutica

O dinamismo das relações entre capital e trabalho e a crescente consciência jurídica do valor 
social do trabalho humano constituem histórica fonte material do direito do trabalho.  

Se antes do advento do Código Civil de 2002 (art. 50),9 a Justiça do Trabalho utilizava-se da 
aplicação analógica do art. 28 do CDC10  para fundamentar o recurso à técnica da desconsideração 
da personalidade jurídica da sociedade personificada, no período anterior  à Lei  nº 8.078/1990 

8  “Não vemos, portanto, como fugir às conclusões do multicitado Justen Filho, segundo o qual sempre que a 
distinção patrimonial entre pessoa jurídica e seus sócios implicar a frustração de direitos indisponíveis o abuso 
encontra-se in re ipsa”  (LORENZETTI, 2003, p. 198).
9  CC:  “Art. 50.  Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela 
confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 
intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.”
10  CDC:  “Art. 28.  O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento 
do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder,  infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos 
estatutos ou contrato social.  A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 
[...]

§ 5o.  Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma 
forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.” [grifo nosso]
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(CDC) a superação  da  autonomia  patrimonial  da sociedade personificada foi  construída  sob a 
hermenêutica extensiva com a qual a jurisprudência trabalhista atualizou a interpretação da parte 
final  do  art.  10  do  Decreto  3.708/1919,11  de  modo  a  ampliar  a  tutela  devida  aos  créditos 
trabalhistas,  imperativo  imposto  pela  crescente  consciência  jurídica  da  relevância  social  dos 
direitos do trabalho.  

Essa consciência jurídica adquire maior densidade axiológica com o advento da Constituição 
Federal de 1988, que eleva os direitos do trabalho à hierarquia jurídica de direitos fundamentais 
(CF, art. 7º). 

8  A desconsideração da personalidade jurídica em face da pesquisa eletrônica de 
bens do executado

A utilização de ferramentas eletrônicas para a pesquisa de bens do executado potencializa a 
efetividade da execução (CHAVES, 2009, p. 923 et seq.)  

De  forma  específica,  a  utilização  da  ferramenta  eletrônica  denominada  de  Cadastro  de 
Clientes do Sistema Financeiro Nacional – CCS (BACEN-CCS) pode, na pesquisa das pessoas que 
movimentam as contas bancárias da empresa executada, detectar a existência de sócio oculto, 
cujos bens poderão então ser penhorados mediante a aplicação da teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica, na medida em que se presume ser sócia de fato a pessoa que tem poderes 
para movimentar conta bancária da empresa executada.12  Com efeito, não é ordinário outorgar 
poderes para movimentar conta corrente a quem seja estranho à sociedade empresarial.  Pelo 
contrário, a outorga de tais poderes é indicativa de que a sociedade e o outorgado têm interesses 
comuns, situação em que se estabelece presunção de que o outorgado é sócio oculto da sociedade 
outorgante de tais poderes.  

Detectada a existência de sócio oculto via ferramenta eletrônica BACEN-CCS, a pesquisa deve 
prosseguir  perante  a  Junta  Comercial,  para  descobrir  se  o  sócio  oculto  participa  de  outra(s) 
empresa(s), cujo patrimônio poderá então ser objeto de penhora mediante a aplicação da teoria da 
desconsideração inversa da personalidade jurídica, sob o argumento de confusão patrimonial (CC, 
art. 50). 

A pesquisa perante a Junta Comercial, para descobrir se o sócio oculto participa de outra(s) 
empresa(s), poderá identificar a existência de grupo econômico, ampliando a possibilidade de êxito 
da execução trabalhista, seja em razão da solidariedade passiva que recai sobre cada uma das 
empresas integrantes de grupo econômico (CLT, art. 2º, § 2º), seja em razão da possibilidade de 

11 Decreto  no 3.708/1919:  “Art.10.  Os  sócios-gerentes  ou  que  derem  o  nome  à  firma  não  respondem 
pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com 
terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato 
ou da lei.”  [grifo nosso]
12  Essa  presunção  decorre  da  experiência  ordinária  (CPC,  art.  335),  pois  a  outorga  de  poderes  para 
movimentar  contas  bancárias  sugere que a pessoa outorgada tem interesses  em comum com a empresa 
outorgante. Nesse sentido,  merece destaque o criterioso estudo realizado pelos magistrados César Zucatti 
Pritsch e Gilberto Destro.  Publicado na edição nº 140 da Revista Eletrônica do TRT4, o ensaio denominado 
BACEN CCS – Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional – Uma valiosa ferramenta para a execução 
efetiva  assenta três conclusões produtivas para a efetividade da execução:  a) “a relação de procuração 
bancária entre duas pessoas físicas faz presumir confusão patrimonial”; b) “a relação de procuração bancária 
entre pessoa jurídica e pessoa física, caso essa não conste formalmente como sócia, faz presumir que seja 
sócia  de  fato”;  c)  “o  elo  entre  duas  pessoas  jurídicas  por  sócio  de  fato  em  comum  caracteriza  grupo 
econômico”. (www.trt4.jus.br - Escola Judicial – Revista Eletrônica – edição nº 140).  
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penhorar os bens dos sócios das empresas do grupo econômico mediante a desconsideração da 
personalidade jurídica das empresas do grupo (CC, art. 50 c/c CPC, art. 592, II).

Considerações finais

Se a clássica desconsideração da personalidade jurídica opera como técnica para inibir  a 
utilização indevida da autonomia patrimonial da sociedade personificada e visa responsabilizar o 
sócio pelas obrigações da sociedade, a desconsideração  inversa da personalidade jurídica opera 
para  coibir  a  confusão  patrimonial  entre  sócio  e  sociedade,  responsabilizando  a  sociedade 
personificada  por  obrigações  do  sócio  que  oculta  seu  patrimônio  pessoal  no  patrimônio  da 
sociedade.  

Enquanto  na  Justiça  Comum  a  invocação  da  teoria  desconsideração  da  personalidade 
jurídica da sociedade personificada é encarada como medida excepcional cuja aplicação reclama 
estrita  configuração  dos  requisitos  do  art.  50  do  Código  Civil,  a  aplicação  dessa  teoria  é  de 
ocorrência ordinária na Justiça do Trabalho, bastando que a invocação da autonomia patrimonial 
seja oposta como obstáculo à satisfação de crédito trabalhista para que se tenha por configurado o 
uso abusivo da personalidade jurídica da sociedade personificada.

Assim, na Justiça do Trabalho, a mera inexistência de bens da sociedade para responder 
pela execução de crédito trabalhista abre imediatamente as portas que dão o acesso à superação 
da  autonomia  patrimonial  mediante  a  técnica  da  desconsideração  da  personalidade  jurídica 
propriamente dita ou mediante a técnica da desconsideração  inversa da personalidade jurídica, 
conforme se trate de obrigação da sociedade ou de obrigação do sócio, respectivamente.
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